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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 773/94 DE 01/03/94

“Disnõe sobre a Concessão de reajuste
salarial dos Servidores Públicos do *

Podor ExocCutivo MuniCípai, e dá outras
providências",

O Profejto Municipal co Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmera Municipal aprovou e ele
ganciona a seguinte Leis

Art, 1º - Ficam reajustados os vencimentos e

demair vantagens dos servidores do "

Poder Executivo kunicipal, em 30% (trinta por Cento).

Art. 2º - Esta Teíi entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus e
feitos a 1º de fevereiro da 1994, revogadas as disposiçõos em

Gabinete do Profeito Municipal,er!
Coxin-:1S.,/809 02 de Março de 1994,-  al
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